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LEI N.º   605,      DE     24     DE   JULHO      DE      2001  

INSTITUI o Código Ambiental do 
Município de Manaus e dá outras 
providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a presente  

LEI:  

CÓDIGO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
Livro I - PARTE GERAL  

TÍTULO I - DA POLÍTICA AMBIENTAL   

CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS  

Art. 1º - Este Código, fundamentado no interesse local, regula a ação do Poder 
Público Municipal e sua relação com os cidadãos e instituições públicas e privadas, na 
preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de natureza difusa e essencial à sadia qualidade de vida. 

Art. 2º - A Política Municipal de Meio Ambiente é orientada pelos seguintes 
princípios gerais: 

I. o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a obrigação de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

II. a otimização e garantia da continuidade de utilização dos recursos naturais, 
qualitativa e quantitativamente, como pressuposto para o desenvolvimento sustentável; 

III. a promoção do desenvolvimento integral do ser humano;  

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS  

Art. 3º - São objetivos da Política Municipal de Meio Ambiente: 
I. compatibilizar o desenvolvimento econômico-social com a proteção da qualidade 

do meio ambiente e o equilíbrio ecológico; 
II. articular e integrar as ações e atividades ambientais desenvolvidas pelos 

diferentes órgãos e entidades do Município, com aquelas dos órgãos federais e estaduais, 
quando necessário; 

III. articular e integrar ações e atividades ambientais intermunicipais, favorecendo 
consórcios e outros instrumentos de cooperação; 

IV. identificar e caracterizar os ecossistemas do município, definindo as funções 
específicas de seus componentes, as fragilidades, as ameaças, os riscos e os usos 
compatíveis, consultando as instituições públicas de pesquisa da área ambiental; 

V. preservar e conservar as áreas protegidas, bem como o conjunto do patrimônio 
ambiental local; 

VI. adotar todas as medidas necessárias no sentido de garantir o cumprimento das 
diretrizes ambientais estabelecidas no Plano Diretor da Cidade, instrumento básico da 
política de pleno desenvolvimento das funções sociais, de expansão urbana e de garantia 
do bem estar dos habitantes; 
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VII. estimular o desenvolvimento de pesquisas e uso adequado dos recursos 

ambientais, naturais ou não; 
VIII. garantir a participação popular, a prestação de informações relativas ao meio 

ambiente e o envolvimento da comunidade; 
IX. melhorar continuamente a qualidade do meio ambiente e prevenir a poluição em 

todas as suas formas; 
X. cuidar dos bens de interesse comum a todos: os parques municipais, as áreas de 

proteção ambiental, as zonas ambientais, os espaços territoriais especialmente protegidos, 
as áreas de preservação permanente e as demais unidades de conservação de domínio 
público e privado;  

XI. definir as áreas prioritárias da ação municipal, relativas à questão ambiental, 
atendendo aos interesses da coletividade; 

XII. garantir a preservação da biodiversidade do patrimônio natural do município e 
contribuir para o seu conhecimento científico; 

XIII. propugnar pela regeneração de áreas degradadas e pela recuperação dos 
mananciais hídricos do município; 

XIV. estabelecer normas que visam coibir a ocupação humana de áreas verdes ou 
de proteção ambiental, exceto quando sustentado por plano de manejo.  

CAPÍTULO III - DOS INSTRUMENTOS  

Art. 4º - São instrumentos da política municipal de meio ambiente: 
I. planejamento ambiental; 
II. zoneamento ambiental; 
III. criação de espaços territoriais especialmente protegidos; 
IV. licenciamento ambiental; 
V. fiscalização ambiental; 
VI. auditoria ambiental e automonitoramento; 
VII. monitoramento ambiental; 
VIII. sistema de informações ambientais; 
IX. Fundo Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente - FMDMA; 
X. estabelecimento de parâmetros e padrões de qualidade ambiental; 
XI. educação ambiental; 
XII. incentivos às ações ambientais.  

CAPÍTULO IV - DOS CONCEITOS GERAIS  

Art. 5º - São os seguintes os conceitos gerais para fins e efeitos deste Código: 
I. meio ambiente: conjunto de atributos dos elementos naturais e criados, sócio-

econômicos e culturais, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 
II. ecossistemas: conjunto integrado de fatores físicos e bióticos que caracterizam 

um determinado lugar, estendendo-se por um determinado espaço de dimensões variáveis. 
É uma totalidade integrada, sistêmica e aberta, que envolve fatores abióticos e bióticos, 
com respeito a sua composição, estrutura e função; 

III. qualidade ambiental: conjunto de condições que um ambiente oferece, em 
relação às necessidades de seus componentes; 

IV. qualidade de vida: é resultado da interação de múltiplos fatores no 
funcionamento das sociedades humanas e traduz-se na situação de bem estar físico, 
mental e social e na satisfação e afirmação culturais, bem como em relações autênticas 
entre o indivíduo e a comunidade; 

V. degradação ambiental: o processo de alteração negativa do ambiente resultante 
de atividades que podem causar desequilíbrio parcial ou total dos ecossistemas; 
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VI. poluição: a alteração da qualidade ambiental resultante de atividades humanas 

ou fatores naturais que direta ou indiretamente: 
a) prejudicam a saúde, a segurança ou o bem-estar da população; 
b) criem condições adversas ao desenvolvimento sócio-econômico; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 
e) afetem as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente. 
VII. poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, direta ou 

indiretamente responsável por atividade causadora de poluição ou degradação efetiva ou 
potencial; 

VIII. recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, 
o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora; 

IX. proteção: procedimentos integrantes das práticas de conservação e preservação 
da natureza;  

X. preservação: proteção integral do atributo natural, admitindo apenas seu uso 
indireto; 

XI. conservação: uso sustentável dos recursos naturais, tendo em vista a sua 
utilização sem colocar em risco a manutenção dos ecossistemas existentes, garantindo-se 
a biodiversidade; 

XII. manejo: técnica de utilização racional e controlada de recursos ambientais 
mediante a aplicação de conhecimentos científicos e técnicos, visando atingir os objetivos 
de conservação da natureza; 

XIII. gestão ambiental: tarefa de administrar e controlar os usos sustentados dos 
recursos ambientais, por instrumentação adequada - regulamentos, normatização e 
investimentos - assegurando racionalmente o conjunto do desenvolvimento produtivo social 
e econômico em benefício do meio ambiente; 

XIV. controle ambiental: conjunto de atividades desenvolvidas pelo órgão ambiental, 
onde se somam ações de licenciamento, fiscalização e monitoramento, objetivando obter ou 
manter a qualidade ambiental; 

XV. área de preservação permanente: parcela do território, de domínio público ou 
privado, definidas como de preservação permanente pela legislação vigente, destinadas à 
manutenção integral de suas características; 

XVI. unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 
incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 
instituído pelo Poder Público, com objetivo de conservação e limites definidos, sob regime 
especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção; 

XVII. áreas verdes: são espaços definidos pelo Poder Público Municipal, com base 
no memorial descritivo dos projetos de parcelamento do solo urbano, constituídos por 
florestas ou demais formas de vegetação primária, secundária ou plantada, de natureza 
jurídica inalienável e destinados à manutenção da qualidade ambiental; 

XVIII. fragmentos florestais urbanos: são áreas remanescentes de vegetação nativa 
situadas dentro do perímetro urbano do Município, em propriedade pública ou privada, que 
desempenham um papel na manutenção da qualidade do meio ambiente urbano; 

XIX. desenvolvimento sustentável: é o processo criativo de transformação do meio 
com a ajuda de técnicas ecologicamente prudentes, concebidas em função das 
potencialidades  deste  meio, impedindo  o  desperdício  dos  recursos, e cuidando para que  
estes sejam empregados na satisfação das necessidades, atuais e futuras, de todos os 
membros da sociedade, dada a diversidade dos meios naturais e dos contextos culturais; 

XX. auditoria ambiental: é o desenvolvimento de um processo documentado de 
inspeção, análise e avaliação sistemática das condições gerais e específicas de 
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funcionamento de atividades ou desenvolvimento de obras, causadores de impacto 
ambiental; 

XXI. impacto ambiental: efeito por qualquer forma de matéria ou energia, resultante 
das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem: 

a) a saúde, a segurança e o bem estar da população; 
b) as atividades sociais e econômicas; 
c) a biota; 
d) as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 
e) a qualidade e quantidade dos recursos ambientais; 
f) os costumes, a cultura e as formas de sobrevivência das populações.  

TÍTULO II - DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SIMMA  

CAPÍTULO I - DA ESTRUTURA  

Art. 6º - Fica criado o Sistema Municipal de Meio Ambiente - SIMMA, constituído 
pelos órgãos e entidades públicas e privadas incumbidos direta ou indiretamente do 
planejamento, implementação, controle e fiscalização de políticas públicas, serviços ou 
obras que afetam o meio ambiente,  bem   como  da   preservação,  conservação, defesa,  
melhoria, recuperação, controle do meio ambiente e administração dos recursos ambientais 
do município, consoante o disposto neste Código. 

Art. 7º - Integram o Sistema Municipal de Meio Ambiente: 
I. Órgão Superior 

 

o Conselho Municipal de Administração Superior, com a função 
de assessorar o Prefeito Municipal na formulação da política municipal de meio ambiente e 
nas diretrizes governamentais de proteção dos recursos ambientais; 

II. Órgão Deliberativo e Consultivo 

 

o Conselho Municipal de Desenvolvimento e 
Meio Ambiente - COMDEMA, órgão colegiado autônomo de caráter consultivo, deliberativo 
e normativo da política ambiental; 

III. Órgão Central 

 

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente - 
SEDEMA, órgão de coordenação, controle e execução da política ambiental; 

IV. Órgãos Seccionais 

 

Secretarias Municipais e organismos da administração 
municipal direta e indireta, cujas ações, enquanto órgãos seccionais, interferirão na 
conformação da paisagem, nos padrões de apropriação e uso, conservação, preservação e 
pesquisa dos recursos ambientais. 

Art. 8º - Os órgãos e entidades que compõem o SIMMA atuarão de forma harmônica 
e integrada, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio 
Ambiente - SEDEMA, observada a competência do COMDEMA.  

Capítulo II - DO ÓRGÃO SUPERIOR  

Art. 9º - O Conselho Municipal de Administração Superior, instituído pelo Art. 102 da 
LOMAM, é o órgão superior da política ambiental e tem como função o assessoramento na 
formulação das diretrizes governamentais e da política municipal de meio ambiente.  

CAPÍTULO III - DO ÓRGÃO CONSULTIVO E DELIBERATIVO  

Art. 10 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente - COMDEMA 
é órgão colegiado autônomo de caráter consultivo, deliberativo e normativo do Sistema 
Municipal de Meio Ambiente  SIMMA, apoiado por uma secretaria executiva. 

Art. 11 - São atribuições do COMDEMA: 
I. contribuir na formulação da política ambiental e de desenvolvimento científico e 

tecnológico do Município à luz dos princípios estabelecidos neste Código, por meio de 
diretrizes, recomendações e proposituras de planos, programas e projetos; 




